
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 

REALIZADA NO DIA 20 DE JULHO DE 2023. 

 

 

Aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano 2023, às 10:00 horas, no horário previsto no edital 

para primeira chamada, visto a presença de todos dos membros, exceto dos que justificaram 

sua ausência, foi instalada a Reunião do Conselho Fiscal da Confederação Brasileira de 

Voleibol, através da plataforma de videoconferência Cisco Webex, conforme Edital de 

Convocação enviado por correio eletrônico em 14 de julho de 2023, atendendo ao convite do 

Presidente deste Conselho, Sr. Marcello Quirino Costa da Silva. Foram convidados a participar 

da reunião os demais membros do Conselho Fiscal, o Sr. Pedro Augusto Oliveira da Silva, a 

Sra. Nadia Porto M. de Moraes, o Sr. Frederico Ferreira Barbosa Filho, o Sr. Roberto Carlos 

Campéas e a Sra. Dilzanira da Silva Santos Barroso e, representando a CBV, o Analista de 

Contabilidade, Sr. Guilherme do Nascimento, a Especialista em Governança e Planejamento 

Interno, Sra. Thamiris Iack, a Analista de Governança e Planejamento Interno, Sra. Carolina 

Berger e o Especialista Jurídico, Sr. Thiago Rodrigues. Registrou-se a ausência do Sr. Pedro 

Augusto Oliveira da Silva. Dando início aos trabalhos, o Sr. Marcello Quirino Costa da Silva 

agradeceu a presença de todos e fez a leitura do edital de convocação com a seguinte ordem 

do dia: a) Análise e parecer sobre a prestação de contas do objeto do Termo de Fomento nº 

008/2023 referente ao Projeto Circuito Mundial de Vôlei de Praia (Challenger) e CBVP (Etapas 

Top 12, Aberto e Sub 21) realizados em Itapema/SC. Ato contínuo, o Presidente do Conselho, 

o Sr. Marcello Quirino iniciou agradecendo a organização nos documentos enviados pela CBV, 

pois isso facilitou seu entendimento e análise e, em seguida, passou a palavra para o Sr. 

Guilherme Nascimento. O Sr. Guilherme Nascimento começou sua fala apresentando o Termo 

de Fomento nº 8, que foi firmado entre a CBV e a Prefeitura de Itapema, no valor de R$ 

2.000,000,00 (dois milhões de reais) e fez um resumo sobre os itens que constam no referido 

Termo. Em seguida, apresentou a planilha orçamentária contendo todas as despesas orçadas 

para o evento e explicou que todo valor que, porventura, ultrapasse os dois milhões deveriam 

ser arcados pela CBV com verba privada. O Sr. Guilherme apontou que ao longo da execução 

o valor total das despesas ficou abaixo do valor total recebido e que o saldo foi devolvido ao 

órgão concedente junto com o rendimento total das aplicações feitas. O Sr. Roberto Campéas 

questionou se a devolução do valor do rendimento de aplicação teria de ser feita mesmo se 

não houvesse saldo do valor do repasse o que foi confirmado pelo Sr. Guilherme. Dando 

continuidade, o Sr. Guilherme apresentou os demais anexos detalhando e comprovando a 

execução do objeto, das despesas e o cumprimento do objeto e das metas do projeto. O Sr. 

Roberto Campéas questionou se após a realização de eventos com parcerias públicas é 

DocuSign Envelope ID: FB42DFB6-84F8-42BE-9548-F09D42B67E2E



realizada algum tipo de reunião de avaliação sobre o evento e o Sr. Guilherme apontou que 

esse tipo de análise interna é realizado após todos os eventos, não só aqueles que possuem 

verba pública. A Sra. Dilzanira questionou se os recibos de pagamento que foram anexados 

com pagamentos a atletas também possuem notas fiscais ou se o único documento fiscal 

vinculado são os recibos e como é a tributação dessas despesas. O Sr. Guilherme explicou que 

por se tratar de pagamento de premiação o único documento cabível é o recibo e explicou que 

há incidência apenas de Imposto de Renda – IR, recolhido na fonte. O Sr. Marcelo pediu a 

palavra e solicitou ao Jurídico da CBV a produção de um parecer técnico sobre a questão da 

incidência tributária sobre o pagamento de premiação de atletas a ser encaminhado para o 

Conselho Fiscal. O Sr. Thiago Rodrigues pediu a palavra e apontou que, em razão do auto de 

infração que foi lavrado em face da CBV recentemente, o Jurídico solicitou parecer de escritório 

que presta assessoria tributária a entidade sobre o tema da tributação de premiação de atletas. 

O Sr. Marcello Quirino e a Sra. Dilzanira solicitaram que o referido documento seja 

compartilhado com os membros do Conselho Fiscal e o Sr. Thiago Rodrigues se comprometeu 

a encaminhar posteriormente. O Sr. Roberto Campéas questionou se cada evento só tem uma 

única fonte de financiamento. O Sr. Guilherme explicou que em regra os eventos têm apenas 

uma única fonte, podendo haver permutas pontuais de alguns serviços com outros parceiros 

pontuais, bem como existem as entregas contratuais dos parceiros comerciais e do 

patrocinador master. A Sra. Nadia Porto pediu a palavra e indagou se é possível haver a 

alocação de recursos públicos de mais de um órgão da administração pública para o mesmo 

evento. O Sr. Thiago Rodrigues respondeu que a princípio é possível, mas que a entidade evita 

para que não exista o risco de sobreposição de recursos públicos, visto que isso poderia tornar 

a execução das despesas mais lenta. O Sr. Thiago complementou e apontou que quando são 

realizadas parcerias públicas uma das contrapartidas legais é a exposição da marca do órgão 

concedente e que é difícil conciliar a exposição de tantas marcas, caso exista mais de uma 

entidade concedente. Em seguida, atendendo a solicitação do Sr. Guilherme Nascimento, a 

Sra. Thamiris Iack iniciou a apresentação e leitura do parecer do Conselho Fiscal acerca da 

aprovação da Prestação de Contas referente ao repasse do Convênio firmado com a Prefeitura 

Municipal de Itapema. Após a leitura, o Sr. Roberto Campéas apontou que o Conselho analisou 

a documentação enviada pela entidade, mas que não se debruçou sobre os documentos fiscais 

e fez uma análise pormenorizada. Diante disso, o Sr. Marcello Quirino sugeriu a inclusão na 

última frase do parecer o texto “de acordo com as informações apresentadas nesta reunião”, o 

que foi aceito por todos.  Como todos os assuntos inerentes à ordem do dia foram apreciados, 

o Sr. Marcello Quirino Costa da Silva agradeceu a presença e colaboração de todos e encerrou 

a Reunião do Conselho Fiscal, cuja ata foi lavrada por mim, Thiago de Souza Rodrigues, 

Especialista Jurídico, que assino abaixo, lida, achada conforme e assinada digitalmente pelos 

membros do Conselho Fiscal presentes na reunião. 

DocuSign Envelope ID: FB42DFB6-84F8-42BE-9548-F09D42B67E2E



 

LISTA DE PRESENÇA 

 

 

 

 

MARCELLO QUIRINO COSTA DA SILVA – PRESIDENTE  

 

 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA – MEMBRO EFETIVO (AUSENTE)  

 

 

NADIA PORTO M. DE MORAES – MEMBRO EFETIVO  

 

 

FREDERICO FERREIRA BARBOSA FILHO – MEMBRO SUPLENTE  

 

 

ROBERTO CARLOS CAMPÉAS – MEMBRO SUPLENTE  

 

 

DILZANIRA DA SILVA SANTOS BARROSO – MEMBRO SUPLENTE  

 

 

THIAGO RODRIGUES – JURÍDICO CBV  

 

 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: FB42DFB6-84F8-42BE-9548-F09D42B67E2E



Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: FB42DFB684F842BE9548F09D42B67E2E Status: Concluído

Assunto: Complete com a DocuSign: ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIB...

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 3 Assinaturas: 6 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 0 governanca

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Av. Salvador Allende, 6555

Pavilhão 1 - Riocentro

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro  22783-127

governanca@volei.org.br

Endereço IP: 138.59.99.254  

Rastreamento de registros
Status: Original

             07/08/2023 18:38:27

Portador: governanca

             governanca@volei.org.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Dilzanira da silva santos barroso

dilza@controle-am.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 187.113.166.38

Enviado: 07/08/2023 18:41:12

Visualizado: 08/08/2023 12:25:42 

Assinado: 08/08/2023 12:25:54

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 08/08/2023 12:25:42
      ID: b6f0e649-6ca8-4492-bcf2-7c7862576767

FREDERICO FERREIRA BARBOSA FILHO

fredadvogado@gmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 179.182.220.129

Assinado com o uso do celular

Enviado: 07/08/2023 18:41:11

Reenviado: 08/08/2023 16:06:22

Visualizado: 08/08/2023 16:22:23 

Assinado: 08/08/2023 16:24:02

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 08/08/2023 13:18:28
      ID: 3a79ec76-411e-4984-997b-949adfde6a88

MARCELLO QUIRINO COSTA DA SILVA

marcello@marcelloquirino.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 186.249.60.26

Enviado: 07/08/2023 18:41:11

Visualizado: 08/08/2023 12:59:38 

Assinado: 08/08/2023 13:05:09

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 08/08/2023 12:59:38
      ID: 2f01969f-76b1-4412-991f-7e3895d10fdd

NADIA PORTO M DE MORAES

nadiaportomonteiro@gmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 191.137.72.20

Assinado com o uso do celular

Enviado: 07/08/2023 18:41:12

Visualizado: 07/08/2023 19:19:53 

Assinado: 07/08/2023 19:21:41

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 07/08/2023 19:19:53
      ID: 7530134f-1348-4751-a6d7-b21f1dfdcdb3



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
ROBERTO CARLOS CAMPÉAS

bobycampeas@gmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.122.133.236

Enviado: 07/08/2023 18:41:11

Reenviado: 08/08/2023 16:06:23

Visualizado: 08/08/2023 16:17:45 

Assinado: 08/08/2023 16:18:07

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 25/05/2023 17:07:51
      ID: a6db1ee6-b23e-464c-b75b-562ec65cacba

Thiago de Souza Rodrigues

thiago.rodrigues@volei.org.br

Especialista Jurídico

Confedereação Brasileira De Voleibol

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 138.59.99.254

Enviado: 07/08/2023 18:41:12

Reenviado: 08/08/2023 16:06:23

Visualizado: 28/08/2023 11:35:55 

Assinado: 28/08/2023 11:36:13

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 07/08/2023 18:41:13

Entrega certificada Segurança verificada 28/08/2023 11:35:55

Assinatura concluída Segurança verificada 28/08/2023 11:36:13

Concluído Segurança verificada 28/08/2023 11:36:13

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL (we, us or Company) 

may be required by law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below 

are the terms and conditions for providing to you such notices and disclosures electronically 

through the DocuSign system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if 

you can access this information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic 

Record and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the 

check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking 

‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 18/02/2022 14:47:00
Partes concordam em: Dilzanira da silva santos barroso, FREDERICO FERREIRA BARBOSA FILHO, MARCELLO QUIRINO COSTA DA SILVA, NADIA PORTO M DE MORAES, ROBERTO CARLOS CAMPÉAS



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: vander.vieira@volei.org.br 

 

To advise CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at vander.vieira@volei.org.br and in 

the body of such request you must state: your previous email address, your new email 

address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to vander.vieira@volei.org.br and in the 

body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to vander.vieira@volei.org.br and in the body of such request you must state 

your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 

information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 

online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL as 

described above, you consent to receive exclusively through electronic means all notices, 

disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to 

be provided or made available to you by CONFEDERACAO BRASILEIRA DE 

VOLEIBOL during the course of your relationship with CONFEDERACAO 

BRASILEIRA DE VOLEIBOL. 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements

		2023-08-28T11:37:08-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




